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Rio de Janeiro, 26 de abril de 2012.                                                                       ASPAS. 004/2012. 
 
 

 
Ao SERPROS – Fundo Multipatrocinado 
Sr. Thadeu Duarte Macedo 
Rua Fernandes Guimarães, 35 – Botafogo 
Rio de Janeiro – RJ 
 
 
Assunto: Saldamento do PS-I e aperfeiçoamentos no PS-II 
 
 
Senhor Diretor Presidente, 
 
Inicialmente, queremos manifestar a satisfação da ASPAS com o avanço das negociações realizadas 
em outubro e novembro passados, a partir de convite da Diretoria do SERPROS, retomando os 
esforços empreendidos em 2009, para a busca de uma solução consensuada entre SERPROS, 
SERPRO e as entidades representativas dos participantes ativos e assistidos, que venha a contribuir 
para a sustentabilidade do novo modelo de previdência complementar do SERPRO, que abrange o 
saldamento do PS-I, a possibilidade de seus participantes ativos optarem também por ingressar no 
PS-II e aperfeiçoamentos no PS-II, solução em vias de implementação no semestre do corrente ano. 
 

 
Conhecedores das dificuldades inerentes à implementação de um processo dessa natureza e cientes 
das limitações impostas pelos órgãos de controle à Patrocinadora, gostaríamos de, mais uma vez, 
registrar o nosso apoio à iniciativa do SERPROS, como solução possível no momento para 
problema de tal complexidade. Entretanto, para que possamos efetivamente colaborar com esse 
esforço junto aos nossos associados, é imprescindível que algumas questões fiquem absolutamente 
claras e que alguns compromissos sejam firmados. 
 
1) Utilização do Fundo Administrativo para cobrir possível redução nos fundos garantidores 
do PS-II 
 
Conforme informado pela Divisão Atuarial do SERPROS, simulações por ela realizadas sobre a 
situação do PS-II pós-saldamento demonstram que os fundos garantidores dos benefícios de riscos 
(aposentadorias, pensões, auxílios-doença, pecúlios, etc.) não sofrerão reduções (ou, no máximo, 
terão reduções inexpressivas) em decorrência dos aperfeiçoamentos no plano, da entrada dos 
participantes ativos do PS-I e, até mesmo, da entrada de todos os novos empregados do SERPRO 
que ainda não se associaram ao SERPROS. 
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Com isto, a ASPAS concorda com a alternativa apresentada, em 2009, pela então Diretoria do 
SERPROS, de utilização do Fundo Administrativo para cobrir possível redução dos fundos 
garantidores do PS-II, na hipótese de não se confirmarem as projeções favoráveis das simulações 
acima mencionadas. Para tanto, é fundamental que o SERPROS solicite, formal e previamente, à 
PREVIC autorização para utilização do Fundo Administrativo, demanda que, no contexto do Termo 
de Ajuste de Conduta - TAC assinado entre as duas entidades, além do SERPRO, reúne condições 
favoráveis à sua aprovação. 
 
 
2) Cancelamento do adicional de 35% nas contribuições do PS-I 
 
 
O déficit do PS-I teve uma substancial redução nos últimos três anos, tendo caído de cerca de       
R$ 342 milhões, em dezembro de 2008, para aproximadamente R$ 170 milhões, em setembro de 
2011, já excluídos cerca de R$ 40 milhões das Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
– OFND, que estão sendo retirados da contabilidade no mês de dezembro de 2011, conforme 
determinação da PREVIC. 
 
Segundo informações da Gerente da Divisão Atuarial do SERPROS, se o saldamento ocorresse no 
final de março de 2012, a situação projetada para o PS-I seria de um superávit de R$ 13 milhões, 
acarretando uma pequena redução na contribuição adicional de 35% implementada em 2008. Para 
cancelar integralmente esta contribuição adicional seria necessária uma injeção de recursos de cerca 
de R$ 77 milhões, já que o custo atuarial associado é da ordem de R$ 90 milhões. 
 
Como ainda existe a possibilidade concreta, segundo informações prestadas pela Assessora Jurídica 
do SERPROS, da contabilização em curto prazo no patrimônio do PS-I dos valores investidos nas 
Letras de Santa Catarina e nas OFNDs, que somam cerca de R$ 100 milhões, a ASPAS acredita, 
com este novo quadro, ser viável a aprovação pelos órgãos de controle do SERPRO (como 
alternativa à proposta de revisão do Serviço Passado, que havia sido desenvolvida pelo SERPROS e 
SERPRO em 2009, com apoio de empresa de consultoria atuarial especializada, e que, infelizmente, 
não foi aprovada pela Secretaria do Tesouro Nacional) da proposta apresentada pelos Conselheiros 
eleitos do Conselho Deliberativo - CDE, em dezembro de 2010, para que a patrocinadora se 
responsabilize pelo equacionamento do déficit remanescente após o saldamento do PS-I, injetando 
os R$ 77 milhões necessários para cancelar a contribuição adicional de 35%, ficando com um 
crédito junto ao SERPROS até que sejam contabilizados os valores das OFNDs e das Letras de 
Santa Catarina. Cabe destacar que decisão semelhante ocorreu em 2001, quando, para viabilizar a 
migração do PS-I para o PS-II, o SERPRO se responsabilizou pela cobertura da parte do déficit 
então existente no PS-I, referente aos participantes que migraram, mediante assinatura de contrato 
pelo qual o SERPROS devolverá ao SERPRO a parte das Letras de Santa Catarina pertencente 
ao PS-II, quando estes valores forem recuperados. 
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O cancelamento da contribuição adicional de 35% beneficiaria, imediatamente, os atuais 
aposentados, que voltarão a contribuir com 9,26% do valor do benefício recebido, e a própria 
patrocinadora, que também deixará de pagar o adicional, além dos atuais ativos, quando se 
aposentarem. 
 
Cabe ressaltar que esta proposta é, financeiramente, vantajosa para o SERPRO, pois cancela a sua 
despesa de cerca de R$ 45 milhões referente ao pagamento da contribuição adicional de 35% e 
permite recuperar, em curto prazo, os cerca de R$ 77 milhões necessários para equacionar o déficit 
remanescente após o saldamento. 
 
3) Possíveis contestações judiciais por parte dos participantes 
 
Um argumento que, certamente, sensibilizará os órgãos de controle do SERPRO para a aprovação 
da proposta mencionada no item 2 é que o apoio da ASPAS reduzirá drasticamente a possibilidade 
de suspensão judicial do processo de saldamento, por parte de participantes e/ou de suas entidades 
representativas, suspensão que levaria à inevitável intervenção da PREVIC para o equacionamento 
do déficit, e o conseqüente novo aumento paritário das contribuições, além da manutenção da 
contribuição adicional de 35%. Ou seja, se considerarmos que o déficit ficará em torno dos cerca de 
R$ 170 milhões atuais, sem o saldamento cada parte teria que pagar ainda mais cerca de R$ 85 
milhões, além de não serem eliminadas (ou, pelo menos reduzidas) as condições estruturais 
desfavoráveis que, fatalmente, conduziriam a futuros déficits. 
 
Neste ponto, cabe lembrar ainda que, além da possibilidade de contestarem judicialmente a decisão 
do SERPROS e SERPRO de saldamento do PS-I, sem consulta prévia, e de forma individual, à 
outra parte, alterando unilateralmente contratos legalmente acertados, os participantes poderão 
questionar também o fato de que, com a atual proposta de saldamento, não estará sendo cumprida a 
legislação de equacionamento paritário de déficits em planos de benefício definido, como o PS-I, já 
que a patrocinadora somente se responsabilizará por aproximadamente R$ 38,5 milhões (metade do 
déficit remanescente pós saldamento) e não por cerca de R$ 85 milhões, como explicado no 
parágrafo anterior. Com isto, a responsabilidade maior do déficit ficará com os atuais participantes 
ativos, que, com o saldamento, terão reduzidos seus futuros benefícios, além de também terem que 
participar, quando se aposentarem, dos cerca de R$ 38,5 milhões que caberão aos atuais e futuros 
aposentados. 
 
Com o atendimento das reivindicações constantes nos itens 1 e 2 e levando-se em consideração os 
comentários do item 3, a ASPAS poderá manifestar o seu apoio à solução proposta pelo SERPROS 
e SERPRO, facilitando a sua aceitação e o processo de implantação e coroando os esforços 
iniciados em agosto de 2009, quando, a convite do Diretor-Presidente do SERPRO, este deixou 
claro que só implantaria o projeto de equacionamento do déficit do PS-I se a iniciativa não 
contribuísse para gerar um clima de antagonismo por parte dos participantes e, como tal, solicitava 
o apoio de suas entidades representativas, como a ASPAS e a FENADADOS. 
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Finalmente, gostaríamos de destacar a importância da solução do déficit do PS-I e dos 
aperfeiçoamentos a serem introduzidos no PS-II, com vistas a aumentar a credibilidade aos 
benefícios que a Patrocinadora oferece aos seus servidores, propiciando condições para que um 
grupo significativo de empregados ainda não aderentes a este importante beneficio venha a se 
associar, com convicção de que, no futuro, o modelo de previdência complementar do SERPRO 
responderá pelo que hoje se propõe. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Marlene de Souza Majella 
Diretora-Presidente da ASPAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C/Cópia para FENADADOS e SINDPD/RJ 


